
As bolsas de estudos, como outras cláusulas
do Instrumento Normativo de Trabalho, são
uma conquista coletiva da categoria, destinan-
do-se aos professores em efetivo exercício do
magistério na rede privada de ensino. O direito
à bolsa foi conquistado através da luta dos pro-
fessores, sendo que somente com a mobilização
de todos se pode garantir os direitos constantes
no Instrumento Normativo.
Apresentamos a seguir o calendário de reno-

vação de bolsas de estudos para os cursos de
idiomas para o (a) professor (a), cônjuge,
filhos(as) e dependentes previdenciários. Observe
o dia e o horário de atendimento de acordo
com o número de sua matrícula no SINPRO MI-
NAS e fique atento (a) às instruções. Esclarecemos
que o número de bolsas disponíveis depende
do número de alunos do estabelecimento.
Para ter direito a renovar a bolsa de estudos

o (a) professor (a) deverá esta em dia com a
taxa social, que corresponde a 1.5% da remu-
neração mensal bruta e com a Contribuição Sin-
dical. 
O (A) professor (a) admitido (a) em outra es-

cola deve comunicar o SINPRO MINAS para
atualização da taxa social, caso contrário, o pro-
fessor estará em débito.

I – De acordo com o Instrumento Normativo
de Trabalho, têm direito à renovação:

- Professor (a) sindicalizado (a) e em efetivo exer-
cício do magistério na rede privada de ensino;
- Professor (a) aposentado (a) que tenham tra-
balhado os últimos 5 (cinco) anos antes da
aposentadoria na rede privada de ensino.

II – Critérios de renovação do benefício:

- A renovação das bolsas obedecerá à ordem cres-
cente do número de matrícula no SINPRO MINAS.
O (A) professor (a) que comparecer após o dia e
o horário estabelecidos no calendário será atendido
por ordem de chegada após o atendimento dos
professores daquele horário.

- Para agilizar o processo de renovação de bolsas
as carteiras dos associados serão registradas
às 9h, 10h, 11h, 14h, 15h e 16h.
- No seu dia e horário definidos no calendário o
(a) professor (a) deverá cadastrar a carteira
de associado até 20(vinte) minutos após o
início da renovação.
- O (A) professor (a) deverá estar em dia com a
Taxa Social.

III – Documentação necessária:

1 - Carteira Profissional atualizada (CTPS)
2 - Carteira de associado do SINPRO MINAS.
3 - Contra-cheque referente a cada contrato de
trabalho.

4 - Documento comprobatório dos dependentes
reconhecidos pela legislação previdenciária.

III – Observação:

- O (A) professor (a) aposentado (a) que continua
com contrato em estabelecimento de ensino
na rede privada deverá apresentar também
um contra-cheque recente (além da carteira
de trabalho atualizada).
- Professor (a) aposentado (a) que não tem con-
trato em estabelecimento de ensino deverá
apresentar carteira de trabalho.

Atenção:

- O (A) professor (a) que reside em cidade que
não tenha sede do SINPRO MINAS e que não
possa comparecer pessoalmente, devera enviar
para sede onde deseja a bolsa os documentos
pelo correio: (fotocópia das seguintes páginas
da carteira de trabalho: página da foto, dos
dados pessoais, de todos os contratos de tra-
balho e a página posterior em branco, contri-
buição sindical e anotações gerais se houver),
fotocópia do contracheque de todas as escolas
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onde o professor leciona, fotocópia da certidão
de nascimento ou casamento e do boleto da
mensalidade e/ou matrícula da escola em que
o (a) aluno (a) estuda.

- Não serão aceitos pedidos de renovação de
bolsas por fax e e-mail.
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CALENDÁRIO DE RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE IDIOMAS
Escolas de Belo Horizonte, Região metropolitana e Escolas atendidas 

pelas sedes regionais do sinpro minas .
Barbacena, Coronel Fabriciano, Divinópolis, Governador Valadares,  Montes Claros, Poços de Caldas,

Patos de Minas, Pouso Alegre, Sete Lagoas, Uberaba, Uberlândia e Varginha.

Dia 04/06/2018  -  Segunda-feira
Matrícula Horário
001 a 15.000 9h

15.001 a 20.000 10h
20.001 a 24.000 11h
24.001 a 27.000 14h
27.001 a 30.000 15h
30.001 a 34.000 16h

Dia 05/06/2018  -  Terça-feira
Matrícula Horário
34.001 a 38.000 9h
38.001 a 42.000 10h
42.001 a 44.000 11h
44.001 a 48.000 14h
48.001 a 52.000 15h
52.001 a 54.000 16h

Dia 06/06/2018  -  Quarta-feira
Matrícula Horário
54.001 a 58.000 9h
58.001 a 61.000 10h
61.001 a 63.000 11h
63.001 a 65.000 14h
65.001 a 67.000 15h
67.001 a 69.000 16h

Dia 07/06/2018  -  Quinta-feira
Matrícula Horário
69.001 a 71.000 9h
71.001 a 73.000 10h
73.001 a 75.000 11h
75.001 a 77.000 14h
77.001 a 79.000 15h
79.001 a 80.000 16h

Dia 08/06/2018  -  Sexta-feira
Matrícula Horário
80.001 a 81.000 09h
81.001 a 82.000 10h
82.001 a 83.000 11h
83.001 a 84.000 14h
84.001a 85.000 15h
85.001 em diante 16h


